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APOSENTADORIA EM RISCO

O argumento utilizado na época para conven-
cer que o novo regime de previdência beneficia-
ria os trabalhadores foi de que, ao término da vi-
da laboral, os pensionistas receberiam cerca de 

80% do equivalente à sua remuneração ao longo 
da vida ativa.

Mas 37 anos depois, a realidade é muito pior 
do que a projetada. Atualmente, metade dos ido-
sos não se aposenta. E 90% dos que se aposentam 
recebem no máximo dois terços do salário míni-
mo, o que equivale a R$ 977, segundo José Ricardo 
Sassesseron, especialista em Previdência e dire-
tor da Associação Nacional dos Participantes de 
Fundos de Pensão (Anapar).

Muitas empresas estão isentas de pagar im-
postos que deveriam financiar a Previdência, ou-
tras devem mais de R$ 400 bilhões ao INSS, mas es-
te governo não quer resolver esses problemas. Pe-
lo contrário, propõe implantar o modelo chileno, 
que não serve para o Brasil e já se provou um fra-

Em 1981, foi implantado o atual sistema de 
previdência privada, que obriga todos os traba-
lhadores chilenos a destinarem mensalmente 
10% de seus salários em uma conta de capitaliza-
ção individual gerida por empresas privadas, cha-
madas de Administradoras de Fondos de 
Pensiones (AFP). E sem nenhum aporte patronal.

O modelo é semelhante ao adotado no Chile. O 
sistema de pensões do país sul-americano está 
falido e enfrenta forte resistência organizada da 
sociedade, que exige sua reestatização. 

No Brasil, a Previdência Social é sustentada 
por três pilares de financiamento: trabalhador, 
empresas e governo. Mas só os trabalhadores 
cumprem rigorosamente com esse pacto. O go-
verno destina parte dos seus recursos para ou-
tros fins e muitos empresários deixam de pagar, 
resultando no déficit do sistema. 

 reforma da Previdência é um dos princi-Apais objetivos do próximo governo. Mas 
ainda não é possível saber os detalhes 

das mudanças pretendidas. O plano de governo 
da campanha vitoriosa é extremamente vago em 
relação ao tema. O documento propõe a introdu-
ção de um sistema com contas individuais de ca-
pitalização. 

Um tema tão complexo e abrangente 
precisa ser debatido com toda a sociedade. 

Nenhum país civilizado pode abrir mão de 
um sistema que protege os trabalhadores, e 
o movimento sindical irá lutar em defesa da 
Previdência Social, uma das principais ga-
rantias da Constituição Federal de 1988.

casso no Chile. É um sistema que só serve 
para aumentar os ganhos do capital espe-
culativo.
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Os bancos seguem ganhando 
com a prestação de serviços e a co-
brança de tarifas e, até setembro 
de 2018, já arrecadaram um total 
de R$ 59,5 bilhões nesse item. Es-
sa receita secundária cobre com 
folga as despesas de pessoal des-
sas instituições, incluindo-se, ain-
da, o pagamento da PLR. A cober-
tura das despesas de pessoal pela 
receita de prestação de serviços e 
tarifas variou entre 131% e 181%, 
nos três bancos.

O Bradesco obteve, nos nove 
primeiros meses de 2018, lucro lí-
quido recorrente de R$ 15,734 bi-

lhões, crescimento de 11,1% em 
relação ao mesmo período de 
2017. 

O Itaú obteve lucro líquido re-
corrente de R$ 19,255 bilhões nos 
nove primeiros meses deste ano. 
O montante corresponde a um 
crescimento de 3,5% em relação 
ao mesmo período de 2017. Com 
isso, a rentabilidade do banco foi 
de 21,7%, mesmo patamar medi-
do no ano passado.

Os lucros dos três maiores ban-
cos privados do país (Bradesco, 
Itaú e Santander) somaram R$ 44 
bilhões nos nove primeiros 
meses de 2018, crescimento mé-
dio de 10,1% em doze meses e ren-
tabilidade variando entre 18,7% e 
21,7%.

O Santander obteve no Brasil 
um Lucro Líquido Gerencial de 
R$ 8,992 bilhões nos primeiros 
nove meses de 2018, com cresci-
mento de 24,9% em relação ao 
mesmo período de 2017. 

Ou seja, os bancos continuam 
com lucratividade e rentabilidade 
elevados. Este é fato que pode ser 
verificado há anos, independente 
do cenário econômico. No Brasil 
os bancos ganham com crise ou 
sem crise econômica.

EXPLORAÇÃO 
DOS CLIENTES

Lucro dos três maiores bancos 
privados do país chega a R$ 44 bi

SEEB ESCLARECE: CRISE?

Nesse contexto, cabe aos repre-
sentantes dos trabalhadores e suas 
assessorias jurídicas atualizarem 
as teses e os instrumentos jurídicos 
de defesa dos direitos, diante da ve-
locidade e da intensidade das 
transformações do mundo do tra-
balho impostas pelo capital.

Por desconhecimento - ou por 
interesse de alguns escritórios de 
advocacia - tem circulado pelas re-
des sociais uma série de mensagens 
que não correspondem à realidade.

Na Ação de substituição proces-

sual – e esse foi uma dos motivos 
predominantes no debate da Cons-
tituição de 1988 – o empregado é 
despersonalizado processualmen-
te, pois quem figura como Autor da 
ação é o sindicato, que arcará com 
os ônus do ajuizamento. O empre-
gado não necessita ser identificado, 
pois é dispensável o rol de substitu-
ídos.

As ações coletivas em que o Sin-
dicato pode atuar como substituto 
processual foi um dos avanços con-
quistados pelo movimento de 
trabalhadores na Constituição Fe-
deral de 1988, em razão dos traba-
lhadores estarem sempre sob uma 
condição de vulnerabilidade quan-
to ao seu emprego e por não possuí-
rem estabilidade no emprego. Inva-
riavelmente, não se sentem segu-
ros, enquanto vigente o contrato de 
trabalho, em buscar seus direitos 
na Justiça do Trabalho.

Um segundo aspecto é que o 
bancário não perde a possibilidade 
do ajuizamento individual, porém, 
em caso de derrota, não terá como 
se beneficiar da ação coletiva com 
decisão favorável.

Nesse sentido, os sindicatos 
exercem importante papel de re-
presentação, garantindo os direitos 
individuais e coletivos a partir da le-
gitimidade extraordinária na defe-
sa em juízo dos interesses da cate-
goria, preservando o anonimato 
dos substituídos.

Em resumo, a ação coletiva, em 
sua ampla dimensão, é fundamen-
tal no enfrentamento à lei 13.467, 
pois um dos objetivos da Reforma 
Trabalhista foi dificultar ao máxi-
mo o acesso dos trabalhadores à 
Justiça do Trabalho, impondo in-
clusive graves sanções financeiras 
ao reclamante.

Inversamente, no caso de deci-
são improcedente proferida na 
ação coletiva, por motivo de defici-
ência na produção da prova, o ban-
cário poderá, posteriormente, ajui-
zar a ação individual, preservando 
a lei do direito do trabalhador exer-
cer seu direito de defesa, por meio 
da ação individual.

Em tempos de insegurança jurí-
dica e de forte ataque aos direitos 
dos trabalhadores, principalmente 
após a aprovação da Reforma Tra-
balhista, alertamos sobre o impor-
tante papel da substituição proces-
sual por meio das ações coletivas.

A Cláusula 11 da CCT, que trata 
da Gratificação de Função dos ban-
cários foi um dos temas mais dura-
mente debatidos nas mesas de ne-
gociações neste ano. A pretensão 
dos bancos era reduzir o percentual 
de 55% sobre os salários para 33%, 
conforme previsão da CLT. Além de 
exigirem a retirada, por parte dos 
Sindicatos, de todas as ações coleti-
vas em andamento.

De acordo com a CCT aprovada 
nas assembleias em todo o país, as 
ações em andamento que tratam da 
7ª e 8ª horas estão protegidas da in-
terpretação adotada por alguns juí-
zes em suas decisões, como no caso 
da CEF, onde é aplicada a Orienta-
ção Jurisprudencial nº 70 do TST, 
que permite a compensação com a 
gratificação de função no valor das 
indenizações.

Para os cargos onde ainda não 
haja ação coletiva, os sindicatos te-
rão o prazo até 01/12/2018 para o 
ajuizamento.

AÇÕES COLETIVAS

Após a Lei 13.467/2017 (Refor-
ma Trabalhista) as condições para 
o ajuizamento de ação trabalhista 
ficaram ainda mais difíceis, pois os 
pedidos devem ser quantificados, 
atribuindo-se um valor à causa cor-
respondente ao que foi matemati-
camente apurado. Em caso de im-
procedência, o trabalhador deverá 
arcar com os honorários de sucum-
bência, ou seja, pagar os honorários 
dos advogados do Banco. E, não sen-
do concedida a Justiça Gratuita, fi-
xada pela Lei para aqueles que re-
cebem até 40% do maior salário be-
neficio do INSS, deverá pagar tam-
bém as custas processuais.

Bradesco lucra R$ 15,734 bilhões mas 
con�nua com saldo de emprego nega�vo

O Bradesco deveria contratar 
mais bancários para reduzir a 
enorme sobrecarga de trabalho 

aos funcionários, e acabar com o 
atendimento precário oferecido 
ao público, que diariamente se de-
para com filas quilométricas e 
tem que esperar horas para ser 
atendido, caos decorrente do 
quadro insuficiente de funcioná-
rios. 

O Bradesco obteve, nos nove 
primeiros meses de 2018, lucro lí-
quido recorrente de R$ 15,734 bi-
lhões, crescimento de 11,1% em 
relação ao mesmo período de 
2017. Mesmo apresentando resul-
tados sempre melhores, o banco 
segue cortando postos de traba-
lho. Em 12 meses (setembro de 
2017 a setembro de 2018) já são 
2.529 empregos a menos. 

Apenas com a receita de pres-
tação de serviços e tarifas , que ti-
veram alta de 4,4% e alcançaram 
R$ 18,560 bilhões, o Bradesco co-
bre 131% do total das suas despe-
sas com pessoal.
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Decisão do STF facilita demissão de servidores
Uma decisão do Supremo Tri-

bunal Federal (STF) sobre demis-
sões nos Correios abre a possibili-
dade para demissões nas empresas 
públicas, avalia o Ministério do Pla-
nejamento. O governo já prepara 
um ofício para informar às estatais 
quais serão as regras para a dispen-
sa de funcionários. Na prática, a 
medida pode ser o primeiro passo 
para facilitar a demissão de empre-
gados de estatais.

O STF determinou que os Cor-
reios devem apresentar justificati-
va para a demissão de funcionári-
os. A decisão, entretanto, não esten-
de a exigência para as demais esta-
tais. Antes, todas as estatais preci-
savam fundamentar dispensas, o 
que foi questionado junto à corte.

A decisão facilitará a demissão 
de funcionários públicos. E se o nú-
mero de empregados não for repos-
to, como sempre ocorre em gover-
nos neoliberais, as empresas esta-
tais sofrerão com o sucateamento, 
prejudicando também a sociedade.

Resumindo, se a decisão se con-
firmar, será mais um grave ataque 
contra as empresas públicas, aos 
seus funcionários e também à po-
pulação, que terá ainda menos ser-
vidores para atendê-la. Infeliz-
mente os brasileiros são levados a 

CRISE PARA QUEM?

JUSTIÇA FEITA

Lucro do BB já alcança R$ 
9,7 bilhões em nove meses

O crescimento, contudo, foi 
acompanhado do fechamento de 
2.073 postos de trabalho e de 222 
agências tradicionais entre se-
tembro do ano passado e setem-
bro deste ano. Neste mesmo mês, 
o banco somava um total de 4.143 
agências.

E também pelo aumento das 
tarifas acima da inflação, uma ex-
ploração da sociedade brasileira 
e dos bancários.

O aumento do lucro do Banco 
do Brasil mais uma vez acontece 
às custas do sucateamento da ins-
tituição, com o fechamento de 
agências e postos de trabalho e a 
consequente precarização no 
atendimento ao público, o que 
não é culpa dos funcionários. 

O Banco do Brasil registrou lu-
cro líquido ajustado de R$ 9,7 bi-
lhões nos nove primeiros meses 
deste ano, um crescimento de 
22,8% em relação ao mesmo pe-
ríodo de 2017. Além disso, nesse 
ínterim, a rentabilidade do banco 
público subiu de 12,3% para 
13,4%.

O montante é resultado, prin-
cipalmente, da redução de despe-
sas – como a de captação e provi-
são para devedores duvidosos 
que caíram, respectivamente, 
22,7% e 22,2% em relação aos no-
ve primeiros meses do ano passa-
do – e do aumento de algumas re-
ceitas, entre elas as operações de 
crédito, resultado de instrumen-
tos financeiros e derivativos, e de 
câmbio. Segundo o relatório do 
Banco do Brasil, “o resultado foi 
impactado pela redução das 
despesas de provisão de crédito, 

pelo aumento das rendas de 
tarifas, que cresceram acima da 
inflação e pelo controle de custos, 
que variaram abaixo da inflação”.

Banco do Brasil é condenado a 
pagar R$ 30 mil por danos morais à 
bancária portadora de LER/DORT

A ação foi conduzida pelos ad-
vogados Castiel Ferreira de Paula 
e Kátia Pullig, do Escritório Fon-
seca & Assis Advogados Associa-
dos, que responde pela assessoria 
jurídica do Sindicato. 
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A sentença é da Juíza do Tra-
balho Substituta Marcella Dias 
Araújo Freitas, da 8ª Vara do Tra-
balho de Porto Velho (TRT 14).

Em ação ajuizada pelo SEEB-
RO o Banco do Brasil foi condena-
do, no dia 2 de outubro de 2018, a 
pagar R$ 30 mil de indenização 
por danos morais a uma funcio-
nár ia portadora de doença 
ocupacional (LER/DORT), oca-
sionada por tantos anos de traba-
lho em funções que exigiam es-
forços repetitivos, como digita-
ção e contagem de cédulas.

A bancária também conse-
guiu comprovar, na ação, que ne-
cessitava de acompanhamento 
médico, fisioterápico e medica-
mentoso, para evitar agravamen-
to ou crises futuras, e que por isso 
faz jus ao recebimento dos gastos 

realizados, presentes e futuros, 
visto que a responsabilidade se li-
mita ao fim da convalescença (re-
cuperação da saúde dela), ainda 
mais que ela sequer foi dispensa-
da do quadro do banco reclama-
do, estando com seu contrato de 
trabalho suspenso por afasta-
mento previdenciário. 

Com isso o banco foi obrigado 
a fornecer plano de saúde (CAS-
SI) à bancária com integral cus-
teio, até a recuperação da sua saú-
de ou consolidação das lesões.

Processo 

crer que o número de funcionários 
públicos é muito elevado, o que não 
é verdade se compararmos com 
outros países, sobretudo as nações 
desenvolvidas.  

De acordo com a Organização 
para a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE), a cada 
100 trabalhadores brasileiros, 12 

são servidores públicos. As estatais 
federais empregavam 505,2 mil 
empregados no segundo trimestre 
de 2018.  Empresas públicas como 
Banco do Brasil Caixa Econômica 
Federal, Correios e Infraero já 
lançaram mão de programas de 
demissão voluntária nos últimos 
anos.

c) Manter a estrutura de gover-
nança da Caixa de Assistência, 
com as diretorias que cuidam dos 
serviços assistências sob o co-
mando dos representantes dos as-
sociados da Cassi, os donos da au-
togestão, ou no máximo sendo ge-
rida de forma paritária entre asso-
ciados e patrocinador;

REUNIÃO 

a) Manutenção do princípio da so-
lidariedade, sem a criação de no-
vos custos para os associados;

A proposta foi construída usando 
cálculos atuariais para sustenta-
ção financeira, bem como utili-
zando propostas sugeridas no Re-
latório da Consultoria Accenture 
disponibilizado na página dos As-
sociados da Cassi.

d) Contribuições extraordinárias 
dos associados e do patrocinador 
até 2023, de 1,5% dos associados e 
ressarcimento do patrocinador 
correspondente a 2,25%, manten-
do a proporção atual do Estututo 
da Cassi de 60/40 entre patrocina-
dor e associados.

O Banco do Brasil esteva au-
sente na reunião.

Fonte: Contraf-CUT

b) Metas para adesão de novos as-
sociados ao modelo assistencial 
definido para a Caixa de Assistên-
cia após a reforma estatutária de 
1996, de Estratégia de Saúde da Fa-
mília (ESF), referendado pela 

Consultoria contratada para fazer 
o diagnóstico da Cassi;

A Contraf-CUT participou 
ainda de reunião convocada pela 
Diretoria da Cassi com as Entida-
des da Mesa de Negociação. Na oca-
sião, o presidente da Cassi infor-
mou sobre a proposta de criação 
de um GT - Grupo de Trabalho Téc-
nico com o objetivo de se constru-
ir uma proposta junto com as 
áreas técnicas da Cassi.

A Contraf-CUT encaminhou 
ao Banco do Brasil, no dia 12 de no-
vembro, uma nova proposta para 
sustentabilidade da Cassi com o 
objetivo de reestabelecer o pro-
cesso de negociação entre patroci-
nador BB e Corpo de Associados, 
representados pelas Entidades da 
Mesa de Negociação. A proposta 
está fundamentada nos seguintes 
pilares:

Proposta de sustentabilidade é entregue ao BB e à Cassi
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A prestação de contas deste e demais trimestres estão disponíveis, na íntegra, no nosso site (www.bancariosro.com)
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gratificação de função ASSEGURADA!

A manutenção dessa cláusula é 
uma conquista muito importante 
para a categoria, que garante um ga-
nho monetário expressivo. A cada 
ano, essa conquista corresponde a 

Os bancos queriam a extinção 
da gratificação de função e bem que 
tentaram. O objetivo deles era eco-
nomizar esse montante. Mas a es-
tratégia de campanha, com a uni-
dade nacional e a força e a repre-
sentatividade que a categoria dá co-
mo respaldo ao movimento sindi-
cal, com mais de 50% de sindicali-
zados em nível nacional, garanti-
ram a manutenção do direito dos 
bancários à gratificação de função 
com o pagamento do adicional 
equivalente a 55% da remuneração. 
A lei determina apenas o pagamen-
to de 33%.

A Convenção Coletiva de Tra-
balho dos bancários assegurou que 
milhares de trabalhadores continu-
em recebendo, por no mínimo até 
31 de agosto de 2020  – data da vali-
dade do acordo – o adicional equi-
valente a 55% da remuneração do 
trabalhador, em caso de realização 
de jornada de 40 horas semanais. Is-
so equivale a um montante, que sai 
dos bancos direto para o bolso dos 
trabalhadores, de cerca de R$ 10 bi-
lhões de reais em dois anos.

Essa foi uma das importantes 
conquistas garantidas na Campa-
nha Nacional dos Bancários em 
2018. A cláusula, parte da CCT na-
cional, foi aprovada por trabalha-
dores de bancos públicos e priva-
dos em assembleias lotadas, reali-
zadas nos dias 29 e 30 de agosto des-
te ano, em todo o Brasil.

um acréscimo de R$ 4,9 bilhões nos 
salários dos que trabalham 40 
horas semanais, que vai dos bancos 
para os bancários

A Campanha Nacional Unifica-
da 2018 ocorreu numa conjuntura 
extremamente desfavorável aos tra-
balhadores. Foi a primeira campa-
nha da categoria após as mudanças 
promovidas pela reforma traba-
lhista. Em 2016, o acordo assinado 
garantiu os direitos até este ano.

PRESSÃO NA MESA DE 
NEGOCIAÇÃO GARANTIU A 

CONQUISTA

O Comando Nacional dos Ban-
cários tinha como estratégia prin-
cipal, apontada pelos bancários na 
consulta e nas assembleias, a ma-
nutenção de toda a CCT para toda a 

Do outro lado da mesa de nego-
ciação, a Federação Nacional dos 
Bancos, por sua vez, indicava a reti-
rada de direitos, inclusive com o fim 
da jornada de seis horas dos ban-
cários, o fim do salário substituto, 
do adicional de insalubridade, da 
complementação salarial por dois 
anos durante o afastamento por 
do e nça , da  PLR na  l i ce nça-
maternidade e dos licenciados por 
saúde. Os representantes dos ban-
cos repetiram, da primeira à última 
negociação, que não encerrariam o 
processo sem que “houvesse segu-
rança jurídica em todas as cláusu-

categoria, como forma de neutrali-
zar os impactos nefastos do 
desmonte da legislação trabalhista 
que poder ia  afetar  61% das 
cláusulas da Convenção Coletiva.

Quando os dirigentes do Co-
mando se preparavam para retor-
nar às suas bases com indicativo de 

las”. Frisaram que, em hipótese al-
guma, haveria pagamento de dias 
parados em caso de greve e que to-
da e qualquer proposta teria vali-
dade somente na mesa de negocia-
ção, além de cogitarem a hipótese 
de instaurar dissídio, acabar com a 
Convenção Coletiva de Trabalho, fa-
zendo política própria ou acordos 
por banco, por estado, colocando 
em risco a mesa única de negocia-
ção e a unidade nacional da ca-
tegoria.

Foram mais de dois meses entre 
a entrega da pauta de reivindica-
ções à Fenaban, em 13 de junho, e a 
conclusão das negociações, em 26 
de agosto.

Todas as tratativas foram apre-
sentadas para a categoria e, após 
análise da conjuntura e da proposta 
negociada na mesa nacional, ban-
cários de todo o Brasil, sócios e não 
sócios das entidades, decidiram pe-
la aprovação da proposta.

mobilizações – mesmo com o risco 
de um dissídio e a possibilidade de 
um prejuízo maior, a federação dos 
bancos apresentou a proposta de 
compensação das horas já pagas, 
em caso de litígio. Mas queriam uti-
lizar o percentual de 33% do salário 
nas gratificações de função e com 
validação imediata. Novamente os 
dirigentes do Comando recusaram.

A negociação foi tensionada e 
levada ao extremo de uma semana 
ininterrupta e as conversas evoluí-
ram para a redação aprovada por as-
sembleias lotadas de bancários em 
todo o Brasil e que garante o per-
centual mínimo de 55% nas grati-
ficações de função, com possibili-
dade de compensação do que já foi 
pago em ações futuras com prazo a 
partir de 30 de novembro de 2018, 
colocando restrições à compensa-
ção e garantindo que os trabalha-
dores da ativa não tivessem nenhu-
ma redução de valores e direitos.

A cláusula vale para todos os 
bancários da ativa. Ou seja, é muito 
maior o número de beneficiados pe-
la manutenção do direito para to-
dos, que o de empregados que in-
gressam com ações na Justiça e têm 
êxito no recebimento da sétima e oi-
tava horas pagas como comissão.

Campanha Nacional 2018 garan�u manutenção do direito com pagamento de 55%, que bancos queriam re�rar



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RECORDE

Mas mesmo com esse lucro re-
corde, a Caixa continua manten-
do uma postura que não condiz 
com o seu papel social, pois não 

valoriza os seus empregados e 
nem um atendimento mais de-
cente ao público.

“A Caixa tem um histórico na-
da humanitário em relação ao tra-
tamento dispensado aos seus em-
pregados. Uma prova disso são as 
recentes derrotas que o banco 
vem sofrendo na Justiça Traba-
lhista nas ações de 7ª e 8ª horas, 
gratificação de função e quebra 
de caixa, direitos que recorrente-
mente, nega aos trabalhadores. 
Além disso, não é de hoje em que 
há déficit no quadro de emprega-
dos, tanto nas agências da capital 
quanto do interior, o que contri-
bui para o eterno e precário aten-
dimento ao público e, principal-
mente, para o adoecimento dos 
empregados, que sofrem diaria-
mente com a sobrecarga de servi-
ço e constantes pressões no am-
biente de trabalho”, avalia Eu-
ryale Brasil, diretor Jurídico do 
SEEB-RO e empregado da Caixa.

Apesar de a carteira de crédito 
ter encolhido 2,6 por cento em 12 
meses, para 693,8 bilhões de reais, 
o resultado foi favorecido pelo 
crescimento de 8,7 por cento das 
receitas com tarifas e com a que-
da de 7,1 por cento das despesas 
de pessoal.

É, no trimestre, um retorno so-
bre o patrimônio líquido de 18,1 
por cento, alta de 7,3 pontos per-
centuais em um ano e próximo ao 
nível dos bancos privados. É um 
novo marco em sua história ao 
conquistar um lucro líquido de 
R$ 11,5 bilhões, crescimento ex-
pressivo de 83,7% em 12 meses. 
Com esse desempenho, o banco 
superou o resultado projetado pa-
ra o ano.

A Caixa Econômica Federal 
teve forte alta do lucro do terceiro 
trimestre, apoiada em menores 
despesas administrativas. O ban-
co estatal divulgou, no dia 14/11, 
que seu lucro líquido de julho a se-
tembro somou 4,8 bilhões de re-
ais, montante 122 por cento supe-
rior ao resultado registrado no 
mesmo período de 2017.

Até setembro de 2018, as des-
pesas de pessoal da Caixa reduzi-
ram 7,1% em relação a 2017, em 
função, principalmente, da dimi-
nuição do quadro de empregados 
decorrente dos programas de de-
missão voluntária implementa-
dos pela empresa. 

Lucro da Caixa Econômica Federal mais 
que dobra no 3º trimestre de 2018
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DELTA: Con�ra data e regras
A Campanha Nacional 2018 ga-

rantiu a manutenção do Saúde Cai-
xa para os empregados atuais, além 
da renovação por dois anos do 
Acordo Coletivo de Trabalho e do 
Plano de Cargos e Salários (PCS) 
2008. Um dos direitos do PCS é a pro-
moção por mérito, que correspon-
de ao pagamento do delta (aumen-
to de 2,35% no salário padrão).

Os empregados da Caixa têm 
até 20 de dezembro para fazer jus 
ao delta.

Os empregados têm direito a 
seis horas por mês durante a jorna-
da de trabalho para cursar a Uni-
versidade Caixa. Caso esse direito 
seja impedido, denuncie ao Sindi-
cato. Os empregados foram infor-
mados do recebimento do delta 
muito próximo do prazo limite pa-
ra o cumprimento das regras. Por 
essa razão, elas foram simplificadas 
e os bancários só terão acesso a um 
delta. Esse cenário tem um aspecto 

negativo e outro positivo. Por um la-
do, não dá acesso a dois deltas, mas 
por outro, diminui o risco de não 
ter acesso a nenhum.

No próximo ano, com mais tem-
po, podem ser estabelecidos crité-
rios classificatórios e não elimina-
tórios, como é o caso da regra defi-
nida este ano. Assim, a distribuição 
de até dois deltas será possível.

O delta é um direito de todos os 
empregados que estiverem com o 
PCMSO válido e tiverem realizado 
ao menos oito horas dos cursos da 

Universidade Caixa elencados no 
Programa Agir Certo Sempre até o 
dia 20/12/2018, além de não apre-
sentar os impedimentos previstos 
no MN RH 176. Em 2019, as reuniões do grupo 

de trabalho que debatem o paga-
mento de dois deltas serão no pri-
meiro trimestre, quando voltarão a 
ser discutidas as regras de 2017 
(que previam os dois deltas).

Sindicato convoca caixa minuto e tesoureiro minuto 
para entrar com ações de quebra de caixa

E, com um índice tão positivo 
nas ações judiciais que objetivam 
assegurar os direitos dos emprega-
dos da Caixa, o Sindicato convoca 
agora os trabalhadores que exerce-
ram, em algum momento nos últi-
mos cinco anos, as funções de caixa 
minuto e tesoureiro minuto, para 
que, se tiverem interesse, também 
busquem na Justiça o direito ao pa-
gamento deste benefício.

Mais de 80 empregados da Cai-
xa Econômica Federal que exercem 
as funções de caixa e/ou tesoureiro, 
tiveram garantidos o benefício da 
gratificação de quebra de caixa em 
ações impetradas pelo Sindicato 
dos Bancários e Trabalhadores do 
Ramo Financeiro de Rondônia 
(SEEB-RO) no período de novem-
bro de 2011 até o momento.

Uma considerável parcela des-
ses trabalhadores, inclusive, já re-
cebeu – ou começou a receber - os 
valores retroativos em seus venci-

mentos.

“São aqueles empregados que, 
em algum momento, são alocados 

para exercer a função de caixa e te-
soureiro por algum tempo, geral-
mente minutos, o que já lhes asse-
gura o direito à quebra de caixa. Por 
isso pedimos que, quem se enqua-
drar neste perfil de função, e caso te-
nha interesse, entre em contato 
com a Secretaria Jurídica do Sindi-
cato, pelo telefone 98402-6750 para 
que possamos reunir os documen-
tos e, posteriormente, impetrar 
com as ações na Justiça do Traba-
lho”, destacou Euryale Brasil, dire-
tor Jurídico do SEEB-RO. 

Essa é mais uma conquista da 
Campanha Nacional dos Bancá-
rios deste ano. A defesa da manu-
tenção da fórmula de custeio do 
Saúde Caixa foi uma das priorida-
des tiradas no 34º Conecef (Con-
gresso Nacional dos Empregados 
da Caixa Econômica Federal).

A Caixa enviou um comunica-
do a todas suas unidades infor-
mando que “em cumprimento ao 
estabelecido no Acordo Coletivo 
de Trabalho 2018/2020, informa-
m o s  a  r e v o g a ç ã o  d a  C I 
DEPES/SURBE 001/17 #10”, que 
estabelecia o reajuste dos per-
centuais da mensalidade do Saú-
de Caixa.

Caixa revoga aumento da mensalidade do Saúde Caixa
A CI revogada tratava do au-

mento unilateral do Saúde Caixa 
sem qualquer negociação com os 
trabalhadores e que até então não 
tinha sido aplicado graças a uma li-
minar conquistada pela Contraf-

CUT e pela Federação Nacional das 
Associações de Pessoal da Caixa 
(Fenae).

A revogação ocorreu em decor-
rência do Acordo Coletivo dos Tra-
balhadores (ACT) 2018/2020 entre 
os empregados e Caixa, que prevê a 
manutenção dos percentuais, dos 
valores e da fórmula de custeio do 
Saúde Caixa, que prevê a responsa-
bilidade de 100% dos custos admi-
nistrativos e 70% dos custos assis-
tenciais para a Caixa. Os emprega-
dos arcam com 30% dos custos 
administrativos do plano.

Fonte: Contraf-CUT
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BANCO DA AMAZÔNIA É 
CONDENADO A PAGAR MAIS DE 
R$ 1 MILHÃO DE 7ª E 8ª HORAS A 

CINCO SUPERVISORES

A Justiça do Trabalho reiterada-
mente tem mantido este entendi-

BANCO DA AMAZÔNIA É 
CONDENADO A PAGAR 7ª E 8ª 

HORA A SUPERVISOR

Os últimos três meses foram de 
muitas vitórias para os funcionários 
do Banco da Amazônia em ações im-
petradas pelo SEEB-RO na Justiça do 
Trabalho. São ações que asseguram, a 
esses trabalhadores, direitos como o 
pagamento das 7ª e 8ª horas a super-
visores – uma delas ultrapassa os va-
lores de R$ 1 milhão – e que funcio-
nários que ocupam funções de confi-
ança por mais de 10 anos tem direito 
à incorporação da gratificação de 
função.

Veja as ações contra o Banco da 
Amazônia, em ordem cronológica:

Sentença proferida no dia 17 de se-
tembro, pela Juíza do Trabalho Subs-
tituta Marcella Dias Araújo Freitas, 
da 1ª Vara do Trabalho de Porto Velho 
(TRT 14), condenou o Banco a pagar 
as sétimas e oitavas horas, como ex-
tras, referentes aos últimos cinco 
anos, a um funcionário que exerce a 
função de Supervisor de Acompa-
nhamento de Recuperação de Cré-
dito.

O trabalhador exerceu a função 
de Supervisor de Administrativo no 
período de 08/07/2010 a 17/08/2015 e 
depois passou executar a função de 
Supervisor de Acompanhamento de 
R e c u p e r a ç ã o  d e  C r é d i t o  e m 
18/08/2015. 

0000284-51 2018 5 14 0005
Processo Nº 

A 2ª Turma do Tribunal do Traba-
lho da 14ª Região (TRT 14) negou pro-
vimento ao recurso interposto pelo 
Banco da Amazônia e confirmou, em 
setembro, a manutenção da sentença 
de primeira instância (2ª Vara do Tra-
balho) que condenou o banco a pa-
gar R$ 1.044.704,62, referentes às 7ª e 
8ª horas a cinco supervisores, de 24 
de junho de 2016 até os dias atuais.

BANCO DA AMAZÔNIA 

Sindicato conquista inúmeras vitórias 
na Justiça a favor de trabalhadores

Novembro de 2018

NADA A COMEMORAR

Em um ano de vigência, nova Lei 
Trabalhista só gerou emprego 
indecente, sem carteira, sem direitos

As cláusulas sociais das Con-
venções Coletivas de Trabalho 
também foram duramente ataca-
das pelos patrões desde 11 de 
novembro do ano passado, quan-
do Temer sancionou a Lei nº 
13.467, que, além de alterar mais 
de 100 pontos da CLT, dificultou o 
acesso à Justiça do Trabalho e au-
mentou o número de demissões 
por acordos, fora dos sindicatos, o 
que representou ainda menos di-
reitos aos trabalhadores e traba-

lhadoras. Além de não gerar os empre-
gos prometidos, a reforma Traba-
lhista de Michel Temer (MDB-SP) 
precarizou ainda mais as condi-
ções de trabalho no Brasil. A ma-
ior parte dos postos de trabalho 
criados no último ano foi sem car-
teira assinada, por conta própria, 
com menos direitos e salários 
mais baixos, segundo dados de ór-
gãos do próprio governo federal, 
como o Cadastro Geral de Empre-
gados e Desempregados (Caged) 
do Ministério do Trabalho e a Pes-
quisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (Pnad), do 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística).

Até agora, o saldo de vagas for-
mais criadas no mercado de tra-
balho, segundo o Caged, foi de 
372.748, muito inferior aos dois 
milhões prometidos por Temer 
para aprovar o fim dos direitos 
trabalhistas.

Por outro lado, a precarização 
do mercado de trabalho segue 
crescendo e este ano, de cada 10 
brasileiros que estavam traba-
lhando no terceiro trimestre, cer-
ca de quatro eram informais, 
apontam os dados da Pnad Con-
tínua/IBGE.

De acordo com os dados di-
vulgados pelo instituto, os postos 
gerados pela reforma foram inca-
pazes de promover a prometida 
“inclusão”. Segundo levantamen-
to do trimestre encerrado em se-
tembro, o que segurou o aumento 
da alta taxa de desemprego – hoje 
em 11,9% - foi o total de trabalha-
dores e trabalhadoras sem regis-
tro ou autônomos, ou seja, que tra-
balham por conta própria ou 
conseguiram uma vaga sem direi-
to a 13º, FGTS, férias e salário fixo 
no final do mês. 

mento, de que algumas funções não 
se enquadram como cargos de che-
fia, gerência ou de comando total, e 
que a gratificação de função, a eles 
permitida, remunera apenas o au-
mento de tarefas que foram atribuí-
das aos empregados, exigindo-lhes 
maiores responsabilidades funcio-
nais, não servindo, por si só, para 
qualificá-los como exercentes de 
cargo de confiança bancária, nos 
termos do § 2º do art. 224 da CLT.

A Segunda Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região, 
em julgamento realizado no dia 27 
de setembro de 2018, negou provi-
mento ao recurso do Banco da Ama-
zônia que buscava a reforma da sen-
tença de primeira instância que o 
condenou a pagar as sétimas e oita-
vas horas, como extras, aos funcio-
nários que atuam como Supervisor, 
referente aos últimos cinco anos, 
sem a redução de seus salários.

Processo Nº 
0000768-40 2016 5 14 0004

TRT 14 NEGA RECURSO AO 
BANCO DA AMAZÔNIA E O 
CONDENA A PAGAR 7ª E 8ª 

HORAS A SUPERVISORES, SEM 
REDUÇÃO DE SALÁRIO

Processo Nº 
0000261-08 2018 5 14 0005

FUNCIONÁRIOS QUE OCUPAM 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA POR 

MAIS DE 10 ANOS TEM 
DIREITO À INCORPORAÇÃO DA 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Os bancários do Banco da Ama-

zônia que ocupam alguma função 
de confiança há 10 anos ou mais até 
a vigência da nova Lei Trabalhista 
(10 de novembro de 2017) tem di-
reito à incorporação da gratificação 
de função/cargo em comissão em 
seus salários. Foi o que decidiu a Juí-
za do Trabalho Substituta Marcella 
Dias Araujo Freitas, da 1ª Vara do 
Trabalho de Porto Velho (TRT 14) 
em sentença proferida no dia 20 de 
outubro.

0000922-24.2017.5.14.0004
Processo 

“É uma importante vitória dos 
trabalhadores diante deste cenário 
de ataques aos direitos trabalhistas 
que se concretizou com a aprova-
ção e a vigência dessa nefasta refor-
ma trabalhista. O Sindicato celebra 
esta conquista com os funcionários 
do Banco da Amazônia, e continua-
rá firme na defesa dos direitos dos 
bancários de todos os bancos deste 
Estado”, avalia José Pinheiro, presi-
dente do SEEB-RO.

O banco também foi condenado 
a restabelecer a gratificação even-
tualmente suprimida dos emprega-
dos que se encontrarem dentro dos 
requisitos estabelecidos com o res-
pectivo pagamento dos valores su-
primidos (acrescidos de repercus-
sões em férias mais terço constitu-
cional, décimo terceiro salário e 
FGTS - depositado) até a efetiva 
incorporação.
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DEMOCRACIA AMEAÇADA

NOVEMBRO AZUL

PCR

SOLIDARIEDADE

O montante é distribuído line-
armente entre os funcionários do 
banco. O último valor recebido foi 
de R$ 2.662,66 por funcionário.

A Comissão de Organização 
dos Empregados (COE) do Itaú 
apresentou ao banco no dia 8/11 
uma proposta de renovação do 
Programa Complementar de Re-
sultados (PCR), específico do ban-
co. A proposta é que o banco dis-
tribua 2% de seu lucro líquido aos 
funcionários referente ao PCR. A 
proposta tem vigência de dois 
anos (2019/2020).

Além do PCR, os trabalhado-
res também entregaram ao banco 
uma proposta de discussão da re-
muneração total dos empregados, 
incluindo salários, vales alimen-
tação e refeição, PLR e todos os 
programas próprios do banco. 

No último Encontro Nacional 

dos Bancários do Itaú, ocorrido 
nos dias 7 e 8 de junho de 2018, 
ficou definido que a COE deveria 
pautar com a direção do banco a 
renovação do PCR.

A proposta prevê também o 
reajuste do valor a ser pago pelo 
programa. O assunto volta a ser 
debatido na próxima reunião de 
negociações entre a COE e o ban-
co, no dia 29 de novembro, às 10h, 
na sede da Contraf-CUT, em São 
Paulo.

PAUTA DE NEGOCIAÇÕES

Outros pontos que devem fa-
zer parte das discussões em futu-
ras reuniões entre o banco e seus 
funcionários são o Score de Qua-
lidade de Vendas (SQV) e a cláu-
sula 65 da Convenção Coletiva de 
Trabalho da categoria, que trata 
sobre o adiantamento emergenci-
al de salários nos períodos espe-
ciais de afastamento por doença. 
Estes dois pontos de pauta tam-
bém foram definidos durante o 
último Encontro Nacional dos 
Bancários do Itaú.

Itaú já está com proposta de renovação Adiada na CCJ votação da ampliação da lei antiterrorismo

A iniciativa é um ataque à de-
mocracia. Pode criminalizar, por 
exemplo, a luta em defesa dos tra-
balhadores dos bancos públicos e 
também mobilizações por aumento 
real e ampliação de direitos nas 
campanhas nacionais. O movimen-
to sindical como um todo está ame-

Até o fechamento desta edição, 
aguardava votação na Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ) do Se-
nado uma das mais graves ameaças 
de criminalização dos movimentos 
sociais e sindical da história, que po-
de levar ao fim do movimento sin-
dical. Trata-se do Projeto de Lei do 
Senado 272/2016 - de autoria de La-
sier Martins (PSD-RS) e relatoria de 
Magno Malta (PR) – que revisa a Lei 
Antiterrorismo e inclui nas defini-
ções de terrorismo “coagir governo 
a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa, por motivação política, ideo-
lógica ou social”.

açado de ser jogado na ilegalidade. 
Trabalhadores, movimentos so-
ciais e todos que ousem se organi-
zar podem ser considerados crimi-
nosos, terroristas.

Repudiamos esse ataque contra 
a democracia, alinhado com as 
idéias do presidente eleito, que de-
clarou querer colocar ponto final 
em todos os ativismos. Seremos 
oposição, resistência. Seguiremos 
na missão de defender os interesses 
da categoria, a democracia e um 
país mais justo para todos. 

A Constituição, em seu artigo 9ª, 
e a Lei nº 7.783/89 asseguram o di-
reito de greve a todo trabalhador.

No dia 31/10 a oposição conse-
guiu adiar na Comissão de Consti-
tuição e Justiça do Senado a vota-
ção do PLS 272/2016, aprovando a 
convocação de audiência pública 
sobre o tema, que deve ser realizada 
na próxima semana. Se aprovado 
na CCJ, o texto segue para a Câ-
mara.

O Sindicato atua, durante todo o 
ano, na defesa dos trabalhadores. 
Não somente na campanha salarial, 
mas também em situações como pa-
ralisações motivadas desde por 
questões de saúde até condições de 
trabalho como demissões, combate 
ao assédio moral, agências em re-
formas, assaltos, falta de ar condi-
cionado. Essas ações serão tipifi-
cadas como terrorismo? Nossa luta 
por aumento real, PLR maior e me-
lhores condições de trabalho será 
terrorismo? Nós, trabalhadores or-
ganizados, seremos os novos terro-
ristas?

Os trabalhadores têm de estar 
unidos e mobilizados para barrar 
esse grave ataque. Afinal, se ativis-
mo for crime, quem lutará por seus 
direitos?

Sindicato alerta homens para cuidados com a saúde

Para evitar que esta triste esta-
tística se confirme, a prevenção é o 
único caminho. Os homens acabam 

Seja por descuido ou preconcei-
to, muitos homens acabam deixan-
do de lado visitas periódicas ao mé-
dico e exames importantes que po-
dem diagnosticar doenças graves. 
Para mudar este quadro, o mês ga-
nha uma cor para lembrar da im-
portância de prevenir o câncer de 
próstata  que, segundo estimativa, 
deve atingir 68.220 homens no biê-
nio 2018-2019. Esses valores corres-
pondem a um risco estimado de 
66,12 casos novos a cada 100 mil ho-
mens.

cuidando menos da saúde que as 
mulheres.

E é por esse motivo que o SEEB-
RO orienta os homens a fazerem vi-
sitas anualmente ao médico, pois é 
essencial na prevenção de doenças 
como o câncer, que se detectado em 
estágios iniciais, tem grande chan-
ces de cura.

DOENÇA SILENCIOSA
A doença é o resultado de uma 

multiplicação desordenada das cé-
lulas da próstata. Quando há pre-
sença de câncer, a glândula endu-
rece. Na fase inicial, o câncer de 
próstata não tem sintomas. Em 95% 

dos casos, eles aparecem em está-
gio avançado. De acordo com o Ins-
tituto Nacional do Câncer (Inca), 
no mundo, entre a população mas-
culina, o câncer de próstata é o se-
gundo mais incidente (15% dos 
casos), atrás do de pulmão (16,7%).

Sindicato doa mais de 300 quilos 
de alimentos em Porto Velho

Os alimentos são frutos das 
doações feitas por bancários, coo-
perativários e demais convidados 
do Jantar Dançante alusivo ao Dia 
do Bancário 2018, evento realiza-
do dia 25 de agosto e que foi for-
mado ainda pela posse da direto-
ria eleita para administrar o Sin-
dicato no quadriênio 2018/2022.

“Respondemos pelas lutas em 
defesa dos interesses de bancári-
os e trabalhadores do ramo finan-
ceiro, mas, enquanto entidade sin-
dical somos, sobretudo, cidadãos 
e estamos comprometidos em 
sempre dedicar nossos esforços 
também para a parte social”, men-
ciona Ivone Colombo, secretária 
geral do SEEB-RO, que participou 
da entrega das doações acompa-
nhada dos diretores Oswaldmun-
do Esteves (Financeiro) e Wan-
derson César.

O SEEB-RO entregou, no dia 
10 de outubro, mais de 300 quilos 
de alimentos não-perecíveis para 
o “Projeto Levanta-te E Anda”, 
criado e executado pela Casa de 
Apoio da Arquidiocese de Porto 
Velho, localizada na zona Sul da 
capital.

O Projeto “Levanta-te e Anda” 
atua no atendimento a morado-
res de rua, que encontram na Casa 
de Apoio a oportunidade de ali-
mentação e asseio diário.

O Sindicato também fez a doa-
ção de uma cesta-básica à senho-
ra Rita de Cássia, 64 anos, aposen-
tada moradora do bairro Jardim 
Santana, zona Leste da cidade.


